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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ FOLHA  -\ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 ‘.\ 
COMISSÃO PERMANENTE DE U MAÇÃO - CPL Rubrica 

cploatospi@gmad,com 

PROCESSO 003/2025 
PROCEDIMENTO 001/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2025 
CONTRATO N° 004/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI,pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N ,Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N" 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, aempirsa 
AGA SERVI COS LTDA, com sede e foro na cidade de Simões, Estado do Piauí, 
estabelecida na Rua Cícero Luís de Carvalho, 160, Centro, inscrita no CNPJ (MF)sob 
o n° 58.221.947/0001-02, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação, pela Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI, do 
DISPENSA El ,ETRONICA N° 001/2025, conforme despacho exarado no Processo 
Administrativo n° 003/2025 e o que mais consta do citado Processo Administrativo 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 14.133, de 01/04/ 21,comas 
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para 
todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a 
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de processo seletivo 
para composição do banco de gestores escolar da secretaria municipaldeeducwrãode 
Patos do Piauí-PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo 
licitatório n° 003/2025 Procedimento n° 001/2025 sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente detranscriçâbo 
processo licitatOrio n° 003/2025 Procedimento n° 001/2025, sob a modalidade 
DISPENSA e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços correrão por contuderecursos 
existentes ERNI / ICMS / FME / FUNDEB / RECURSOS PROPRIOS. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestar os serviços de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ I" - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venhamaincidirsobre 
o serviço objeto deste contrato; 
§ 2" - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionadosaõ 
serviço que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que será pago mediante a 
prestação de serviços, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a 
tesouraria da Prefeitura de Patos do Piauí — PI, e poderá ser realizado em até trinta 
dias após o protocolo. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
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Id:030E7D92BE7FFOA9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO 00 PIAU( 
CNP!: 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

PO T OMEAÇÂO N 29/2025 DE 14.01.2125 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR Do MUNICÍPIO DE CASTELO  DO PIAUl-er E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PIREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIA Ui, Estado do Piaui, no mo de 
suas atribuições legais que Lhe ado conferidas Dos termos do que prcve a Les Orgarika do 
Município de Cutelo do Piau{ 

ILESOLVL

Au t 1° - NOMEAR o (a) Sr. (a) JOSÉ WALDO UMA brasileiro (a) portador 
(a) da CURO o.* 846.740 SSP-P1 e CPF 827.805.283-20, para exercer as 
funenes do cargo de JUNTA DE SERVIÇO MILITAR do Município de Castelo do 
Piauí- PI. 

Art 2*. Ema Podaria de nomeação entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 06 de Janeiro de 2025, revogando-se as dis-posieses eui 
inumaria 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE: E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí-PI. 14 de janeiro de 2025 

Assinado de forma digital 
JOSE SOARES DE por JOSE SOARES DE ABREU 
ABREU JUNIOft05805834391 

JUNIOR:95805834391 Dad°'' 202521.14 °9'1 1'05
03.00 

José Soares de Abreu Junior 
Prefeito Municipal 

aabineteMcarrelodoplamptgov.br 

Id:13B5E3F3720F7ECA9 
ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO • PI 
GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ: 02.927.830/000144 

• Portaria N° 001 /2025 

Pedro Laurentino- PI, 03 de Janeiro de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Laurentino • PI, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com a legislação vigente resolve: 

Art. 1 - Nomear o Sr. FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA, inscrito no CPF: 
780.791.473-00 e RG: 1172580 SSPIPI, para exercer o cargo em Comissão de 
Tesoureiro da Câmara Municipal de Pedro Laurentino - PI, 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo efeito 
retroativo a 02 de janeiro de 2025, revogados as disposições em contrário 

Evandro de Sousa Leite 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF: ° 882.764.253-20 
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Oficio o* 004/ ar25 CM. Paios do Ingsd PI, 13 de Janeiro de 2105 

De Cornudo Permearam de Licitação da PrefeituraMmticipal de Peruado Pina
eI

-

Vimos por meio deslembrara, se posaNel, que aemenviado acata Prefeitos 
Municipal de Pato. do Piau, - PI, uma COTAÇÃO DE PREÇOS dos 
produtos/pereço; pelo que segue abaixo com valore* e especificaçoce 

PLANILHA DE onTrAçÃo DE PREÇOS 

ITS MS riescsucao t lua - Carrn V.R.(IT. y. 
TOTAL 

01 

sza .r.Lia te 1:0___COs -DE 1.iirl DE 
OBRA FARA FUNILARIA, IAN1ONAG124 R 
PENTUR234 INCLUINT.00 PARA OS 3110310"45, 
DEISMONTADM E MONTAGEM DA 
TAPMARIA, 5181404A PI *MICO R ROCANICO 
VINOILADOS AO =VIGA 11ITNORAL, PARA 
TODA A FROM DE V1ROILOS DA 
11150iXtVRA MUNICIPAL DR PAIOS DO P1AUI 

Pt 

HORA 2204 

A. cotacties deverão ser aprescatadm via e-mail: eplpatospidgIgmaiLcom como 
assumo: Coando de Preço + 14" de Melo 444/ de %Ima Soim dirmasnotee 
prefeitura de Patos do Piauí - PI, loodiaada ata com sede e foto na cidade de 
Paio* do Piauí, situada it Rua Joaquim Vicente de %Moas" S/14, Cedam, CEP 
154.380-000, CNP) (MP) N" 41.522,2M/MMI-Oli. 

Nos preços deverão ema incluf.dos,:dern do lucro, »dosas despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer amurem e trsdas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas coro a lo v do abicam 

Certos dc podermos contar com seu apoio, an,dcccmoa e rcscnnoa 
nossos cardam ssardações. 

Atenciosamente, 

\k,eZt%Pl dts. '1'"%Pt

Vinicio. Carvalho de Lima 
Presidente da CPL 

Tudaffin two VernIA 144 Clrell 1,~ 15161^ II • W150034:O 
O‘PJ CR 04 MANO .22 

t . I....mm..~11...010 94~ 9
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ESTADO 00 RIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO MAUI 

. CNPJ 41.522 2/35/0001-08 

pAtdi COMISSA0 PÉRMANIENTE DE UCITACAO CPI. 
saioatascuistimaii.cate 

et. e.r.t escio DE CONTRATO 

CXINTRATO N*: 04;2025 
PROCESSO N'• 00312025 
DISPENSA ELET RI:5Ni CA NI': 001/2025 
WNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIALii P1 
fX3NTRATA11(3: ; A SER MI IS LTDA., CNP): 5512210-47/0001-02. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1:3PECISLIZADA NA 
PRESTAÇÃO IA, SLRVIÇOS ot,. PROCE3S4) SEI .ETIVO PARA 
(.:( )64M /SR, BASR c GESI bser /LAR DA SECRETARIA. 
51U DE EDUCAÇÃO DE PATOS IX) PIAU. 1-Pl. 
VALOR: R.$ 10.00000 ::DEZ MIL REAIS): 
PONTE DE RECURSO: rem 1CMS 1-'ME FUNDEI) RECURSOS 
PRÓPRIOS 
FUNDAM ENTAÇÃO- ART. 5, 11, 1.E1 1 4133/ 2021. 
ASSINATURA DO CONTRATO, 13 DE. JANEIRO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 13 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Pstos do Pisei - P1,13 de laneirn de 2025 
JOAQUIM LOPES DOS A.""de de forms 011911aP0,
REIS NETO:34926186349 Mnosaau1seass RE's

joasjitiin topes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 
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